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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar da cobrança do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS, para a compra 

de armas de fogo, veículos, munições e demais equipamentos pelas instituições de 

Guardas Municipais. 

Art. 2° - O Poder executivo regulamentará os procedimentos relativos a isenção do 

ICMS para as corporações de Guardas Civis Municipais. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor após decorridos 2 (dois) anos da data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

As guardas civis municipais participam da segurança do nosso Estado em 

conjunto com a polícia civil e militar. Apesar da responsabilidade do município em 

equipar as Guardas civis Municipais, entendemos que o Estado também pode 



cumprir esta missão, afinal segurança pública é dever do Estado (Unia 

Municípios), direito e responsabilidade de todos e se configura como uma das 

prioridades de todos os governos, tanto no âmbito estadual como municipal. 

As forças de segurança pública do estado já contam com este benefício e 

nada mais justo do que os municípios que tenham suas Guardas Civis Municipais 

gozem do mesmo beneficio concedido aos demais órgãos de segurança pública. 

No ano 2014, a Ex-Presidente Dilma Rousseff sancionou a Lei 13.022, que 

estabelece normas gerais para as Guardas Municipais, regulando o parágrafo 8° do 

artigo 144 da Constituição Federal. Assim como em alguns Estados como em São 

Paulo e Rio Grande do Norte, após a Lei Federal em tela ser aprovada, foram 

aprovados Projetos de Lei na qual isentam os Guardas Municipais a comprarem 

armas, munições e demais equipamentos com isenção do ICMS. 

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

1- Polícia Federal; 

II - Polícia Rodoviária Federal; 

III - Polícia Ferroviária Federal; 

IV — Polícias Civis; 

V - Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Parágrafo 8° Os municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
conforme dispuser a lei. " 

A Lei Ordinária n° 13.022/2014, foi a forma encontrada pelo legislador para 

enfrentar o recrudescimento dos índices de violência e criminalidade em todo o 

Brasil. Em se tratando da PM, que tem o papel de policiamento ostensivo e, todavia, 

na maioria das vezes fica com a responsabilidade do cumprimento de outras 

funções que fogem à esfera eminentemente criminal, tais como: atendimento de 

desastres, calamidades públicas, apoio a equipes médicas e de atendimento de 

emergência, segurança em eventos esportivos e culturais, participação em 

programas de prevenção à violência, ações sociais desenvolvidas no mesmo sentido 

etc. 
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Com as guardas municipais equipadas o estado també 

segurança, pois muito do trabalho desenvolvido pelas guardas colabdki  

polícia civil e militar. Esta parceria tem demonstrado uma sintonia perfeita no 

combate ao crime e na segurança dos cidadãos, através do compartilhamento de 

informações relevantes sobre segurança urbana e patrimonial, inclusive com a 

participação das comunidades. 

Estabelecemos o prazo de 2 anos para a lei entrar em vigor para que o Poder 

Público tenha tempo hábil para incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 

Orçamento Estadual a previsão estimada do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício, assim como estabelecer um prazo para prévia deliberação unânime do 

CONFAZ para a concessão da isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS, sob pena de nulidade. 

Sala das Sessões aos 	de 	de 2018. 

Atenciosamente, 

elegada AdriaraAccorsi _ 
Deputada Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 

A CASA DO POVO 6 cr Gabinete Deputada  e egada Adr 

PROJETO DE LEI N°  1.-5;/"Lf%E  2018. 

i. 	 ri_ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DA pRo   
COBRANÇA DO ICMS, A COMPRA DE ARMA DE 

PUBI IC AÇÃO E, P- FOGO, VEÍCULOS, MUNIÇÕES E DEMAIS 
4g) ,EQUIPAMENTOS 	PELA 	GUARDA 	CIVIL 

-0ETROPOLITANA DE GOIÂNIA E DEMAIS GUARDAS 
. _M1UNICIPAIS DE GOIÁS. 

y 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar da cobrança do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, para a compra 

de armas de fogo, veículos, munições e demais equipamentos pelas instituições de 

Guardas Municipais. 

Art. 2° - O Poder executivo regulamentará os procedimentos relativos a isenção do 

ICMS para as corporações de Guardas Civis Municipais. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

--Art:-4°---:-E-sta -lei-entra-em-vigor-após-  decorridos -2 (dois) anosda data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

As guardas civis municipais participam da segurança do nosso Estado em 

conjunto com a polícia civil e militar. Apesar da responsabilidade do município em 

equipar as Guardas civis Municipais, entendemos que o Estado também pode 
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cumprir esta missão, afinal segurança pública é dever',teatádo (Uniã 

Municípios), direito e responsabilidade de todos e se configura como uma das 

prioridades de todos os governos, tanto no âmbito estadual como municipal. 

As forças de segurança pública do estado já contam com este benefício e 

nada mais justo do que os municípios que tenham suas Guardas Civis Municipais 

gozem do mesmo benefício concedido aos demais órgãos de segurança pública. 

No ano 2014, a Ex-Presidente Dilma Rousseff sancionou a Lei 13.022, que 

estabelece normas gerais para as Guardas Municipais, regulando o parágrafo 8' do 

artigo 144 da Constituição Federal. Assim como em alguns Estados como em São 

Paulo e Rio Grande do Norte, após a Lei Federal em tela ser aprovada, foram 

aprovados Projetos de Lei na qual isentam os Guardas Municipais a comprarem 

armas, munições e demais equipamentos com isenção do ICMS. 

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 

I - Polícia Federal; 

II- Polícia Rodoviária Federal; 

III - Polícia Ferroviária Federal; 

IV Polícias Civis; 

V - Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Parágrafo 8° Os municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
conforme dispuser a lei. " 

A Lei Ordinária n° 13.022/2014, foi a forma encontrada pelo legislador para 

enfrentar o recrudescimento dos índices de violência e criminalidade em todo o 

Brasil. Em se tratando da PM, que tem o papel de policiamento ostensivo e, todavia, 

na maioria das vezes fica com a responsabilidade do cumprimento de outras 

funções que fogem à esfera eminentemente criminal, tais como: atendimento de 

desastres, calamidades públicas, apoio a equipes médicas e de atendimento de 

emergência, segurança em eventos esportivos e culturais, participação em 

programas de prevenção à violência, ações sociais desenvolvidas no mesmo sentido 

etc. 
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segurança, pois muito do trabalho desenvolvido pelas guardas colabdrà, 

polícia civil e militar. Esta parceria tem demonstrado uma sintonia perfeita no 

combate ao crime e na segurança dos cidadãos, através do compartilhamento de 

informações relevantes sobre segurança urbana e patrimonial, inclusive com a 

participação das comunidades. 

Estabelecemos o prazo de 2 anos para a lei entrar em vigor para que o Poder 

Público tenha tempo hábil para incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 

Orçamento Estadual a previsão estimada do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício, assim como estabelecer um prazo para prévia deliberação unânime do 

CONFAZ para a concessão da isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS, sob pena de nulidade. 

Sala das Sessões aos 	de 	de 2018. 

it 

	 Atenciosamente, 

LLst__~ 
elegada Adriara,Accorsi 

Deputada Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
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Presidente: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 

PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputad Solon Amaral 

Em 	d'"  / 	 /2018. 



PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2018002416 

DEPUTADA DELEGADA ADRIANA ACCORSI 

Autoriza o Poder Executivo a isentar da cobrança do ICMS, 

a compra de arma de fogo, veículos, munições e demais 

equipamentos pela guarda civil metropolitana de Goiânia e 

demais guardas municipais de Goiás. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre 

Deputada Delegada Adriana Accorsi, concedendo a isenção do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS para a aquisição 

de arma de fogo, veículos, munições e demais equipamentos pela guarda civil 

metropolitana de Goiânia e demais guardas municipais de Goiás. 

A propositura estabelece que o Poder Executivo regulamentará 

os procedimentos relativos a isenção do ICMS para as corporações de guardas civis 

municipais. 

Indica que as despesas decorrentes da execução da lei correrão 

à conta de dotações orçamentárias próprias. 

A justificativa aponta que com as guardas municipais equipadas o 

Estado também ganha em segurança, pois muito do trabalho desenvolvido colabora 

com a policia civil e militar. 

Essa é a síntese da presente proposição. 

Registra-se, inicialmente, que a matéria tributária insere-se no 

âmbito da iniciativa parlamentar, conforme Emenda Constitucional n° 45/2009, que 

entrou em vigor em 1° de janeiro de 2011. 
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legal para a aprovação desta matéria, tendo em vista que foram observada , 

caso, as normas gerais em matéria de legislação tributária editadas pela União, 

mantendo-se a presente propositura nos lindes da competência concorrente que é 

conferida constitucionalmente ao Estado-membro (CF, art. 24, I, §§ 10 ao 4°). 

A presente matéria, ao conceder beneficio fiscal relacionado ao 

ICMS não se inclui no âmbito de normas gerais. Tem-se, nesse caso, uma questão 

especifica, inserida no âmbito da competência concorrente dos Estados (CF, art. 24, 

I). 

Ainda, resta salientar que, caso aprovada, a presente proposta 

deverá, oportunamente, ser encaminhada à Comissão de Tributação, Finanças e 

Orçamento, para que seja observado o cumprimento dos fins previstos no art. 14 da 

Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que dispõe, in verbis: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 
contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

2 



§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das aliquotas dos impostos previstos nos incisos 
I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1°; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 
respectivos custos de cobrança. 

Vale lembrar, de outra parte, que as demonstrações constantes 

do supracitado art. 14 deverão ser elaboradas por outros Poderes, pelos Tribunais de 

Contas ou pelo Ministério Público, quando solicitadas pelos Presidentes da Comissão 

de Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, ou 

aqueles órgãos deverão oferecer os subsídios técnicos para a sua realização, nos 

termos do art. 18 da Lei n° 19.801, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018, in verbis: 

Art. 18. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou beneficio de 
natureza tributária somente poderá ser aprovada se atendidas as 
exigências do art. 14 da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de 
maio de 2000. 

§ 1° Os Poderes de Estado, os Tribunais de Contas, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública encaminharão, quando solicitados 
pelos Presidentes da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição 
legislativa em apreciação pelas referidas Comissões, prevendo, 
inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do aumento de 
despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la. 

§ 2° Os órgãos mencionados no § 1° deste artigo atribuirão a órgão de 
sua estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do 
disposto neste artigo. 

§ 3° A estimativa do impacto orçamentário financeiro a que se refere 
este artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, 
acompanhada da respectiva memória de cálculo. 

A presente proposição, portanto, é plenamente compatível com o 

sistema constitucional vigente. Nesta oportunidade, porém, pedimos vênia ao autor 

para apresentar um substitutivo com a finalidade de adequar essa proposição às 

regras de técnica legislativa. 

Com efeito, ofertamos o seguinte substitutivo: 
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"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 265, DE 29 DE MAIO DE 

2018. 

Altera a Lei n° 13.453, de 16 de abril de 

1999, que autoriza a concessão de crédito 

outorgado e de redução da base de cálculo 

do ICMS, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 13.453, de 16 de abril de 1999, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 2° 	  

XVIII - isenção do ICMS nas operações de aquisição de armas 

de fogo, veículos, munições e demais equipamentos pelas instituições 

de Guardas Municipais. 

"§ 5° A isenção prevista no inciso XVIII será objeto de 

regulamentação. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

à conta da dotação constante do Orçamento Geral do Estado nos termos 

do art. 3° da Lei Complementar n° 112, de 18 de setembro de 2014. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor após decorridos 2 (dois) anos de sua 

publicação." 
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Com esses fundamentos, com a adoção do substitutivo ora 

apresentado, somos pela constitucionalidade e juridicidade da proposição em 

pauta, sugerindo-se que, se aprovada, seja esta encaminhada à Comissão de 

Tributação, Finanças e Orçamento para pertinente análise e parecer. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em I(» de de 2018. 

  

Deputado S 	SI VEIRA 

Re or 
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Presidente: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator FAVORÁVEL A MATÉRIA. 
Processo N°,2 1Ç i\?  
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em  Dg 	gu9 	/2W8. 
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DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO.

EM,ar DE~j/V 2018,
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LEGISLATIVA 
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COMISSÃO DE TRIBUSA0 , FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARA RELATAR 
PROCESSO NÚMERO: 	/, tkig 
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UCIÁUD r , L O (A) Sr.(a) Deputad 
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Presidente: 

Em  12 / 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO - CTFO, Assembleia Legislativa do Estado de Goiás — Av. Alameda dos 
Buritis, n9 231,22 Pavimento, Anexo III, Sala 205- Setor Oeste, CEP: 74.019-900 Goiânia — GO - Fone/Fax: (62) 3221-3278 - E-

man: ctfo@assembleia.ece.gov.br   
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~f;r"
'~"., :..1"

Goiânia, 18 de fevereiro de 2019.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.
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. ,q. G,AJ'I4(f;;-N7A£FE:ei]#. 'A])IIê£rt1I!.IA ~~ Gabinete Deputada Delegada Adriana Accorsi
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'PteiZ";J:J;;t;;;
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa de Goiás

A deputada que o presente subscreve na forma regimental e

após manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, desarquivamento das

Proposições relacionadas a seguir:

<. PL 2018002711, GARANTE O DIREITO A ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS

OSTOMIZADAS AOS BANHEIROS DE USO PÚBLICO DO ESTADO DE G,OIÁS,

MEDIANTE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA pt SUA

UTILIZAÇÃO. ~

PL 2018002187, ALTERA O TERMO DE PERMISSÃO DE USO, PARA CESSÃO DE

USO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) ANOS, PARA ASSOCIAÇÃO CULTURAL FEIRA

DO CERRADO.

PL 2018000960, ESTABELECE INGRESSO PRIORITÁRIO DE CRIANÇAS E DE

ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU ÓRFÃOS

DE PAIS MILITARES EM COLÉGIOS MILITARES.

PL 2018001169, DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES DE ATUAÇÃO DAS

COOPERATIVAS E PLANOS ODONTOLÓGICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DE

GOJÁS, CONFORME ESPECIFICA.

PL 2018001482, INSTITUI A POLfTICA DE ATENDIMENTO A MULHER VíTIMA DE

VIOL~NCIA DO ESTADO.
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PL 2018001502, TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO DOS MEDICAMENTOS

DISTRIBUíDOS GRATUITAMENTE A POPULAÇÃO PELO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) NOS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZEM OU

FORNEÇAM TAIS MEDICAMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDt=NCIAS.

Pl 2018001736, DISPÕE SOBRE O PRAZO DE AUTORIZAÇÃO DE EXAME

SOLICITADO POR PESSOA IDOSA.

Pl 2018001738, OBRIGA AS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERViÇOS DE

SEGURANÇA PARTICULAR DO ESTADO DE GOIÁS A ESTAMPAREM, NO

UNIFORME DE SEUS EMPREGADOS, O TIPO SANGUINEO E FATOR RH.

Pl2018002268, ALTERA O TERMO DE PERMISSÃO DE USO, PARA CESSÃO DE

USO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) ANOS, PARA O CIRCO LAHETO.

Pl 2018002806, CRIA A CAMPANHA "NÃO ESPERE 24HORAS", A FIM DE

DIVULGAR A LEI 11.259/2005, CONHECIDA COMO "LEI DA BUSCA IMEDIATA",

QUE ALTEROU O ESTATUTO DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE (ECA). t

Pl 2018002416, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR DA COBRANÇA

DO tCMS, A COMPRA DE ARMA DE FOGO, VEicUlOS, MUNiÇÕES E DEMAIS

EQUIPAMENTOS PELA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA E

DEMAIS GUARDAS MUNICIPAIS DE GOlAS.

Pl 2018002846, DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ESTíMULO E BENEFIcIOS

As EMPRESAS QUE IMPLANTAREM SISTEMA DE REÚSO DE ÁGUA EM SEU

EMPREENDIMENTO.

PL 2018002857, DISPÕE SOBRE O PLEBISCITO, REFERENDO E INICIATIVA

POPULAR NO PROCESSO lEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS
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PL 2018003843, GARANTE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO E A

ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM OBESIDADE EM GRAU 111, AOS SEUS

SERViÇOS DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, COMERCIAIS, ÓRGÃOS

PÚBLICOS E OUTROS QUE IMPORTEM EM ATENDIMENTO POR FILAS,

SENHAS OU OUTROS MÉTODOS SIMILARES E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2018004010, ALTERAA LEI N. 18.807, DE 9 DE ABRIL DE 2015, QUE INSTITUI

A POLíTICA ESTADUAL DE ACOLHIMENTO E ASSISTtNCIA À MULHER VíTIMA,
DE VIOLtNCIA.

I
PL 2018003975, OBRIGA OS PRODUTORES DE ALIMENTOS CONGELAmOS A

INFORMAR NAS EMBALAGENS O PESO ANTERIOR E POSTERIOk AO

CONGELAMENTO NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS E DÁ OJTRAS

PROVID~NCIAS. ~
t

I
PL 2018003974, SUSTA NOTIFICAÇÕES DA GERtNCIA DO PATRIMÓNIO

IMOBILIÁRIO E MOBILIÁRIO DA SEGPLAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,'

PL 2018003972, INTRODUZ ALTERAÇOES NA LEI ESTADUAL 17.545/12 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PL 2017000872, DETERMINA QUE AS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE SAÚDE

OFEREÇAM LEITO SEPARADO PARA MÃES DE NATIMORTO E- MÃES COM

ÓBITO FETAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PL 2017000882, ALTERA A LEI N° 17.294, DE 25 DE ABRIL DE 2011, QUE

INSTITUI A POLlTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA

EDUCADORES DA REDE PÚBLICA E ESTADUAL DE ENSINO.

3



PL 2017001491, DISPOE SOBRE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR A

PARTURIENTES COM GRAVIDEZ DE ALTO RISCO E NEONATOS NAS MESMAS

CONDiÇÕES.

PL 2017001493, ALTERA A LEI N° 12.695, DE 11 DE SETEMBRO DE 1995, QUE

CRIA A POLlTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO AO DEFICIENTE, O CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI~NCIA E DÁ OUTRAS

PROVID~NCIAS.

PL 2017001610, DISPÕE SOBRE A INSTITUiÇÃO DE INGRESSO GRATUITO

~. PARA PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA E MEIA ENTRADA EM

CINEMAS, TEATROS, MUSEUS, CIRCOS, CASAS DE SHOW, ESPETÁCULOS

DESPORTIVOS, ESTÁDIOS DE FUTEBOL E OUTRAS ATIVIDADES CULTURAIS,

NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS, E DÁ OUTRAS PROVIDt!NCIAS.

PL 2017001981, ALTERA A LEI N° 18.135 DE 07 DE AGOSTO DE 2013, QUE
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES SUPLEMENTARES EM

FARMÁCIAS E DROGARIAS, ESTABELECENDO PRÁTICAS E ATIVIDADES QUE

PROMOVAM A SAÚDE DA POPULAçAO.

PL 2017002292, DECLARA' DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA (INSTITUTO EDUCACIONAL CONCEITO DE MEIO AMBIENTE

CULTURA E SAÚDE -IECMACS).

PL 2017002295, INSTITUI O ESTIMULO A REALIZAÇÃO DO "EXAME DO

COTONETE", EM TODAS AS GESTANTES QUE REALIZAM O PRÉ-NATAL NOS

HOSPITAIS, MATERNIDADES E CONG~NERES PÚBLICAS E PARTICULARES

NO ESTADO DE GOIÁS.
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PL 2017002410, DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA

COMENDA DE MÉRITO LEGISLATIVO ZllDA ARNS, NO ÂMBITO DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2017002498, INSTITUI A POLiTICA ESTADUAL DE ESTiMULO A UTILIZAÇÃO

DE ENERGIA SUSTENTÁVEL NO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2017003251, INSTITUI A ELABORAÇÃO DE DADOS ESTATíSTICOS SOBRE A

VIOl~NCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE. NA FORMA QUE

ESPECIFICA.

PL 2017003481, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA (ASSOCIAÇÃO GOIANA DE BANDAS E FANFARRAS).

:<. PL 2017004555, DISPOE SOBRE A PROPAGANDA. PUBLICIDADE,

INFORMAÇÃO E OUTRAS PRÁTICAS CUJO OBJETIVO SEJA A DIVULGAÇÃO

OU PROMOÇAO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS.

PL 2017004553, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA (310 CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA).

PL 2017004986, OBRIGA EMPRESAS CONCESSIONARIAS DO SERViÇO DE

AGUA A INSTALAR BLOQUEADOR DE AR MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO

CONSUMIDOR NO ÂMBITO 00 ESTADO DE GOlAs.

PL 2016000406, ASSEGURA A DEFICIENTES FlslCOS PRIORIDADE DE VAGA

EM ESCOLA PÚBLICA PRÓXIMA DA SUA RESID~NCIA.

PL 2016000365. DISPOE SOBRE A DOAÇAO DE BICICLETAS APREENDIDAS

POR ATO ADMINISTRATIVO OU DE POLICIA, PARA INSTITUIÇOES

BENEFICENTES QUE AS TRANSFORMEM EM CADEIRAS DE RODAS E

OUTROS OBJETOS.



PL 2016000775, ALTERA A LEI N° 16.333, DE 26 DE AGOSTO DE 2008, QUE

DISPOE SOBRE A POLlTICA ESTADUAL DE EDUCAÇAO AUMENTAR

NUTRICIONAL.

PL 2016000776, OBRIGA OS POSTOS ESTADUAIS DE DISTRIBUiÇÃO DE

MEDICAMENTOS A REALIZAREM CADASTRO DE CELULAR DE PACIENTES

PARA PREVIAMENTE INFORMAR AOS USUARIOS ACERCA DA,
DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTO PARA SUA RETIRADA. I

PL 2016000773, DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE BARES. BOATES E
I

CASAS DE SHOWS EXIBIREM ADVERT~NCIA SOBRE O PERIGO DA

ASSOCIAÇÃO ENTRE BEBIDA ALCOÓLICA E DIREÇÃO NO TRÂNSITO. I

PL 2016000771, NSTITUI O PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

DA VIOL~NCIA CONTRA O IDOSO NOS SERViÇOS DE SAÚDE. PÚBLI~OS E

PRIVADOS, DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2016000779. DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO TRAVA-QUEDA

ACOPlADO A TRAVA DE SEGURANÇA NOS BRINQUEDOS INSTALADOS EM

PARQUE DE DIVERSOES E EVENTOS DE ENTRETENIMENTO NO ÂMBITO DO

ESTADO DE GOlAS.

PL 2016000931, DISPOE SOBRE CAMPANHA EDUCATIVA, VISANDO

CONSCIENTIZAR AS MULHERES DAS VANTAGENS ADVINDAS DA PRÁTICA DE

ATIVIDADES FlslCAS ADEQUADAS. DURANTE O PERJODO DE GESTAÇÃO.

INSTITUINDO O PROJETO "GRÁVIDASATIVAS" NO ESTADO DE GOlAs. NA FORMA

QUE ESPECIFICA. \

I
PL 2016000941. DISPOE SOBRE CAMPANHA EDUCATIVA, VISANDO

CONSCIENTIZAR AS MULHERES DAS VANTAGENS ADVINDAS DA PRÁTICA DE

ATIVIDADES FíSICAS ADEQUADAS. DURANTE O PERíODO DE GESTAÇÃO,



PL 2016001225, DISPÕE SOBRE A POLiTICA ESTADUAL DE FORMAÇÃO E

CAPACITAÇÃOCONTINUADA DE MULHERES PARAO MUNDO DOTRABALHO.

PL 2016001401, OBRIGA AS MONTADORAS DE VEicULOS, POR INTERMÉDIO

DE SUAS CONCESSIONÁRIAS OU IMPORTADORAS, A FORNECEREM CARRO

RESERVA SIMILAR AO DO CLIENTE, NO CASO DO AUTOMÓVEL FICAR

PARADO POR MAIS DE 15 DIAS POR FALTA DE PEÇAS ORIGINAIS OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO SERViÇO DURANTE O PRAZO DE

GARANTIA CONTRATADO.

PL 2016001517, ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE INDICAÇÃO

EXPRESSA SOBRE O USO DE AGROTÓXICOS NOS PRODUTOS ALIMENTARES

COMERCIALIZADOS NO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2016001866, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BANHEIRO FAMfLlA.

PL 2016002505, ALTERA A LEI N° 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE

CONCEDE PASSE LIVRE As PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI~NCIAS E

MEIO PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL.

PL 2016002507, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CENTROS AVANÇADOS DE

ESTUDO E CAPACITAÇÃO DE EDUCADORES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO

NO ESTADO DE GOIÁS PARA INSERÇÃO ESCOLAR DE ALUNOS PORTADORES

DE AUTISMO.

PL 2016003108, ESPECIFICA NOS REGISTROS DE OCORRÊNCIA DA POLICIA

CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS CRIME DE "FEMINICIDIO".



(
'\.

PL 2016001225, DISPCE SOBRE A POLíTICA ESTADUAL DE FORMAÇÃO E

CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE MULHERES PARA O MUNDO DO TRABALHO.

PL 2016003066, SIMPLIFICA O ATENDIMENTO DAS PESSOAS COM

DEFICIt=NCIA PARA REQUERER ATUALIZAÇÃO DE LAUDO MÉDICO JUNTO ÀS

UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2016003068, INSTITUI A POLíTICA ESTADUAL DE SAÚDE INTEGRAL DA

POPULAçÃO NEGRA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2016003069, OBRIGA OS AEROPORTOS DO ESTADO DE GOIÁS A

DISPONIBILIZAREM FUNCIONÁRIO PARAAUXILIAR OS IDOSOS NO DESPACHE

E RETIRADA DE SUAS BAGAGENS.

PL 2016003107, ESPECIFICA NOS REGISTROS DE OCORR~NCIA DA POliCIA

CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS CRIME DE ''TRANSFEMINICIDIOII•

PL 2015001092, DISPOE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DAS DELEGACIAS DE

POLíCIA CIVIL NO ESTADO DE GOIÁS DENOMINADO PROGRAMA DE

PADRONIZAÇÃO DAS DELEGACIAS DA POliCIA CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2015001289, ESTABELECE DIRETRIZES E PARÂMETROS PARA O

DESENVOLVIMENTO DE POLíTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS VOLTADAS À

EDUCAÇAO BILINGUE, L1BRAS/PORTUGU~S ESCRITO, A SEREM

IMPLANTADAS NA REDE ESTADUAL DE ENSINO.

PL 2015001431, INSTITUI A POLíTICA ESTADUAL PARA O SISTEMA INTEGRADO

DE INFORMAÇCES DE VIOL~NCIA CONTRA O IDOSO NO ESTADO DE GOIÁS,

DENOMINADO OBSERVATÓRIO ESTADUAL DA VIOL~NCIA CONTRA IDOSO.



PL 2015001432, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE VALORIZAÇÃO

DO IDOSO (CEVI), EM ATENÇÃO ESPECIAL DO ESTADO AO IDOSO COM

SESSENTA ANOS OU MAIS, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE OU RISCO

SOCIAL, OBJETIVANDO PROPORCIONAR-LHE ACOLHIMENTO, ABRIGO,

CUIDADOS, PROTEÇÃO E CONVIV~NCIA ADEQUADOS A SUAS

NECESSIDADES.

PL 2015001471, ALTERA A LEI N° 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE

CONCEDE PASSE LIVRE As PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI~NCIA E MEIO

PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, PARA ESTENDER A GRATUIDADE

AOS POLICIAIS CIVIS E GUARDAS CIVIS RESIDENTES NO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2015001498, ALTERA A LEI N° 16.901, DE 26 DE JANEIRO DE 2010, QUE

DISPOE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE GOIÁS.

PL 2015001855, DISPÕE SOBRE O SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO

PREVENTIVO AO DESAPARECIMENTO DE CRIANÇAS, E DÁ OUTRAS

PROVID~NCIAS.

PL 2015001945, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS

CONCESSIONÁRIAS DE AUTOMÓVEIS PLANTAREM ÁRVORES PARA A

MITIGAÇAO DO EFEITO ESTUFA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2015003358, ESTABELECE A POLlTICA DE CONTING~NCIA NAS

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTOS, RAPTOS, SEQUESTROS, OU ABUSOS

SEXUAIS DE CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES, INSTITUI "ALERTA AMBER",

NA FORMA QUE ESPECIFICA.



. .

PL 2015003404, DISPÚE SOBRE A PROIBiÇÃO

PL 2015003435, APLICA A NÃO INCID~NCIA DE IMPOSTO SOBRE

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - ITCD AOS IMÓVEIS DE

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DOADOS PELOS MUNIClpIOS.

PL 2015003751, ALTERA A LEI N° 18.052, DE 24 DE JUNHO DE 2013, QUE

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE DELEGACIAS ESPECIALIZADAS NO

ATENDIMENTO A MULHER - DEAM, NAS ÁREAS DE JURISDiÇÃO DAS

DELEGACIAS REGIONAIS DE POLICIA QUE MENCIONA E DA OUTRAS

PROVID~NCIAS. ~

PL 2015003750, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVOS

FISCAIS AOS MUNiCípIOS, NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS

PROVID~NCIAS.

PL 2015003880, ACRESCENTA NO CALENDÁRIO DO PROGRAMA MAMOGRAFIA

MÓVEL, O ATENDIMENTO DAS UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO DE GOIÁS

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

I
PL 2015003878, ESTABELECE QUE OS PRODUTOS DE VESTUÁRIO, lCAMA,

I

MESA, BANHO E CALÇADOS, APREENDIDOS PELA SECRETARIA DE FAZENDA

DO ESTADO DE GOIÁS - SEFAZ, SEJAM DESTINADOS AOS PROGRAMAS DAS

SECRETARIAS DE ESTADO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

PL 2015003875, ESTABELECE O ABONO DE FALTAAO TRABALHO DE PAIS E

RESPONSÁVEIS POR ALUNOS. PARA PARTICIPAÇÃO DE REUNIÚES

OFICIALIZADAS NO CALENDÁRIO ESCOLAR.



. ,.

PL 2015004063, INSTITUI O FUNDO ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER NO

ESTADO DE GOIÁS.

PL 2015004062, ALTERA A LEI 13.898, DE 24 DE JULHO DE 2001, QUE

CONCEDE PASSE-LIVRE As PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIt:.NCIA E

MEIO-PASSE PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NO SISTEMA DE

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL.

PL 2015004153, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE

EXAME PARA DETECTAR TROMBOFILlA NO ESTADO DE GOIÁS E OUTRAS

PROVI Dt:.NCIAS.

Sala das Sessões aos de de 2019.

elegada P\ân ccorsl
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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PROCESSO N. 	2018002416 

INTERESSADO 	DEPUTADA DELEGADA ADRIANA ACCORSI 

ASSUNTO 	: 	Autoriza o Poder Executivo a isentar da cobrança do IC 	Ç•t9 
compra de arma de fogo, veículos, munições e :dem s 

equipamentos pela guarda civil metropolitana de Goiâ ia e 

demais guardas municipais de Goiás. 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre Deputada ,Delegada 

Adriana Accorsi, concedendo a isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação — ICMS para a aquisição de arma de fogo, veículos, munições e demais 

equipamentos pela guarda civil metropolitana de Goiânia e demais guardas municipais de 

Goiás. 

Primeiramente, registre-se que, por força da Emenda Constitucional 

Estadual n° 45/2009, matéria tributária não é mais da competência privativa do Governador 

do Estado de Goiás, de modo que os deputados estaduais podem, sim, deflagrar processos 

legislativos de forma originária sobre o assunto, sem incorrer em vício de iniciativa.. 

Porém, em se tratando de projeto de lei que concede benefício fiscal 

relacionado ao ICMS, cumpre perquirir se há prévia autorização em convênio aprovado no 

âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), órgão vinculado ao 

Ministério da Fazenda, nos termos do art. 155, § 2°, inciso XII, "g", da Constituição Federal e 

da Lei Complementar Federal (LCF) n° 24/1975, cuja desobediência pode sujeitar o Estado-

membro ás implicações previstas no art. 23, § 3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF 

(LCF n° 160/2017, art. 6°). 

Releva destacar, ainda, que a presente proposta deve observar o cumprimento 

dos preceitos referentes â renúncia de receitas previstos no art. 14 da Lei Complementar 

Federal (LCF) n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), in verbis: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 



lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das se 
condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considera 
estimativa de receita da lei orçamentária na forma do art. 12, e de que 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

§ 12  A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 

§ 22  Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que 
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 320 disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV 

e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 12; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança. 

De outro lado, vale lembrar que as demonstrações constantes do supracitado 

art. 14 deverão ser elaboradas por outros Poderes, pelos Tribunais de Contas ou pelo 

Ministério Público, quando solicitadas pelos Presidentes da Comissão de Tributação, 

Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder legislativo; ou aqueles órgãos 

deverão, ao menos, fornecer os subsídios técnicos para a sua realização, nos termos do art. 

18 da Lei Estadual n° 20.245/2018 (LDO/GO 2019), a qual dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 no Estado de Goiás, in verbis: 

Art. 18. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza 
tributária somente poderá ser aprovada se atendidas as exigências do art. 14 
da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1° Os Poderes de Estado, os Tribunais de Contas, o ,Ministério 
Público e a Defensoria Pública encaminharão, quando solicitados pelos 
Presidentes da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento ou da 
Comissão Mista do Poder Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição 
legislativa em apreciação pelas referidas Comissões, prevendo, 
inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do aumento de 
despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la. 

§ 2° Os órgãos mencionados no § 1° deste artigo atribuirão a órgão de sua 
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto 
neste artigo. 

§ 3° A estimativa do impacto orçamentário financeiro a que se refere 
este artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, 
acompanhada da respectiva memória de cálculo. 

Isso posto, esta Relatoria é pela conversão do presente projeto em 

diligência  a fim de que seja encaminhado ofício à Secretaria da Fazenda do Estado de 

Goiás, pelo qual se solicite: 
2 



dda SALA DAS COMISSÕES, em 

i77/7 
AES DEPUTAD 

a informação quanto à existência de convênio autorizativo a 

âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), acerca áa. t 

versada neste projeto de lei; 

a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e demais requisitos 

previstos no art. 14 da LRF, nos termos do art. 18 da Lei Estadual n°20.245, de 26 de julho 

de 2018, em decorrência da medida constante da propositura em tela, no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos 2 (dois) seguintes, e demais informações que julgue relevantes 

e pertinentes ao presente projeto de lei. 

É o relatório preliminar. Após a resposta, retornem os autos para a Saboração 

do relatório definitivo. 

oic• Asse  

Folhas 

Eia 

de 2019. 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 
A CASA É SUA 

Oficio n. 166/2019 - CTFO 

et 

co5 

Goiânia 19 de agosto de 2019. 

Atenciosamente, 

RLOS CABRAL 
missão de Tributação, 

Finahçe Orçamento 
GOMIS AO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO - CTFO 

Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia.Golás 
efo@assembleia.go.gov.br  1 portal.al.goleg.br  1 +55 (62) 3221.3278 

Excelentíssima Senhora 

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT 
Secretária de Economia do Estado de Goiás 

Nesta 

Assunto.  Diligência. 

Senhora Secretária, 

	

1. 	Com os meus cumprimentos, encaminha-se diligência solicitada pelo Deputado Alvaro 

Guimarães relator do processo n°2018002416, projeto n° 265-AL, autor: Dep. Delegada Adriana Accorsi, 

assunto: autoriza o poder executivo a isentar da cobrança do ICMS, a compra de arma de fogo, veículos, 

munições e demais equipamentos pela guarda civil metropolitana de Goiânia e demais guardas municipais 

de Goiás. 

	

2. 	Solicita-se a Secretaria de Estado da Economia, conforme relatório preliminar vide págs. 30 a 32 

dos autos: 

informação quanto à existência de convênio autorizativo aprovado no âmbito ido Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), acerca da matéria versada neste projeto de lei em 

análise; 

a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e demais requisitos previstos no art. 14 da 

LRF, nos termos do art. 18 da Lei Estadual n° 20.245, de 26 de julho de 2018, em decorrência da 

medida constante da propositura em tela, no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 2 (dois) 

seguintes, e demais informações que julgue relevantes e pertinentes ao presente projeto de lei. 

	

3. 	A fim de cumprir a Resolução n° 1.218, de 03 de julho de 2007, "art. 28 parágrafo único. As 

diligências das comissões deverão ser respondidas em até 90 (noventa) dias, sob pena de, esgotado esse 

prazo, ser realizada a convocação do respectivo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, nos 

termos do art. 90  da Constituição Estadual, para prestar esclarecimentos pessoalmente. " 

Para tanto aguardamos respostas. 

1/1 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000001
	00000001
	00000001
	00000002
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000001

